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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 171/2023, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico de Três Passos – PROSPERAR e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso VI do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 

Em relação ao mérito do Projeto de Lei em análise cumpre destacar que o art. 174 da Constituição Federal (CF) prevê que o Estado, como agente normativo e regulador da atividade econômica exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante ao setor público e indicativo para o privado. 

Constitui-se em uma intervenção estatal indireta na economia, tanto por meio de criação de normas, quanto pela regulação pública sobre os agentes de mercado. Quaisquer das formas previstas para que essa intervenção aconteça dependerão, contudo, da forma disciplinada em lei. 

Logo, considerando que a própria CF permite ao Poder Público conceder incentivos diversos, sejam eles fiscais ou extrafiscais, como forma de promover determinada atividade econômica, o PL em análise revela-se constitucional, já que objetiva incentivar à Agropecuária no Município de Três Passos. 
Ademais, incentivos dessa natureza, em regra, são fixados dentro de um programa específico, estabelecendo os requisitos para o gozo dos benefícios e outros detalhamentos que viabilizem a aplicação das normas, o que foi observado pelo projeto de lei ora em análise. 

Logo, não há óbice para que o Poder Executivo, dentro de seu poder discricionário, conceda incentivos, porém, deverá ser comprovada a devida previsão nas peças orçamentárias. 

Conforme a LRF (arts. 15, 16 e 17), em se tratando de despesas correntes obrigatórias de caráter continuado, não basta a simples previsão orçamentária. Exige-se a compensação desse impacto, devendo o efeito financeiro ser compensando pelo aumento permanente da receita ou pela redução permanente da despesa. 

Assim, considerando que os incentivos econômicos e fiscais previstos no art. 4º da proposição estão condicionados ao devido processo administrativo e edição de lei específica, caberá na edição desta lei, o devido cumprimento dos requisitos do. Art. 14 e 26 da Lei Complementar nº 101/2000, com o envio da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem como a declaração de adequação orçamentária e financeira expedida pelo ordenador de despesa. 

Por fim, devem ser observadas as cautelas quanto às restrições impostas pela EC 109/2021 sobre a criação ou ampliação de programas e concessões de subvenções (art. 167-A, inciso IX, da Constituição Federal).

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 06 de dezembro de 2023. 
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